
• • 

, 
• 

Estado de Mato-Gros:>o 

Lei n~ 343, de 13 de dezembro de 1 949. 

Isenta de impostos o Cins Teatro Poxorêu 
da cidade de Poxorêu. 
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o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est! 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica isento dos impostos estaduais­
o Cins Teatro Poxorêu, da cidade de Poxorêu, pelo espaço de cinco (5 ) 
anos_ 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigôr, DA data 
de sua publicação. 

Artigo 30 - Revogam-se as disposições em cOD 
trárl0. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,13 de dezembro de 
1 949, 1282 da Independência e 612 da República. -
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